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Rio Grande, 10 de maio de 2010.

Senhor Presidente.

Honra-nos cumprimentá-lo, oponunidade em que encaminhamos a essa Colenda
Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei no 038, que ACRESCE AÇÀO NOS ANEXOS DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI N" 6.727, DE 07tO7l2OO9, QUE DISPÕE SOBRE O
PLANO PLURIA\IJAL DO ML\ICÍPIO DO RIO GRAN'DE PARA O QUADRIÊNIO
2OIOI2OI3 E NO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA LEI N' ó.77I, DE 22IO9I2OO9,

QUE DrSPÔE SOBRE AS DrR-ETRIZES ORÇAMENTÁRIaS plRA O EXERCÍCIO DE
2()IO, E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL
ESPECIAL NÀ SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCTA SOCIAL,
NO VALOR DE R$ 119.240.62.

O Programa visa à preparaçào de jovens para o mercado de trabalho e ocupaçôes
altemativas geradoras de renda, pertencentes às populações socialmente vulneráveis, de acordo com o
Termo de Adesâo ao PROJOVEM TRABALHADOR-JUVENTUDE CIDADÀ. firmado entre o
Município do Rio Grande e o Ministério do Trabalho e Emprego-Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego.

Sendo o que tínhamos para o momento.

Respeitosa te.

FAB
cipal

EXMO. SR.
VER. RENATO ESPÍNDOLA ALBUQI.]ERQUE
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUMCIPAL
NESTA

OLHAS

GABINETE DO PREFEITO

BRANCO



,e Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

niuTi'll-§i,s GABINETE DO PREFEITO
PAtRtMôNto Do

RIO GRÂNDE I'O SUL

PROJETO DE LEI N' 038 DE IO DE MAIO DE 2OIO.

ACRESCE
METAS E

nÇÀo Nos ANExos DE
PRIORIDADES DA LEI N'

6.7 27, DE 07 toz t 2009, qun otsrÔE soBRE
o PLANo PLURIANUAL »o uuNrcÍPto
Do RIo cRANDE PARA o qu,lonrÊr-to
2OIOI2OI3 E NO ANEXO DE METAS E
PRJORIDADES DA LEI N' ó.77I. DE
22tost2oo9, euE otspôp soBRE AS
DTRETRTzES onçauenrÁRlAs PARA
o e,xEncÍcro DE 2olo, E AUToRIZA o
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
cnÉotro ADICIoNAL ESPECIAL NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CIDADANTA n lsslsrÊNclA socIAL.
NOVALOR DE R$ 119.240.62.

Art. la Fica incluído Programa no anexo de Metas e Prioridades da Lei 6.727, de

07 /0712009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o quadriênio

2010/2013 e no anexo de metas e prioridades da Lei 6.777, de 22/0912009, que dispôe sobre as

Diretrizes orçamentárias para 2010, conforme segue:

PROGRAMA 182 - Gestào de Trabalho e Qualificaçào Profissional
OBJETIVO: Preparaçào de jovens para o mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de

renda, pertencentes às populaçôes socialmente vulneráveis.

Art. 2o Fica incluída açào no anexo de Metas e Prioridades da Lei 6.727, de 07/0712009,
que dispôe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o quadriênio 2010/2013 e no

anexo de metas e prioridades da Lei 6.777, de 2210912009, que dispôe sobre as Diretrizes
orçamentárias para 2010, conforme segue:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL
Programa: - 0182 - Gestào de Tlabalho e Qualificaçào Profissional
Açào: 1.530 - Projovem Tfabalhador- Juventude Cidadà
Produto: Projeto Executado
Unidade: Percentual
Meta: l007o

Art.3o Fica o Executivo Municipal autorizâdo a abrir créditos ad Ionals es tals na

Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, no valor de R$ 119.240 2 (cento e d novc
mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e dois centavos), visando à prep ao JOvens ara o
mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda, pertencentes as po
sociaf mente vulneráveis, baseados no Processo Digital 8594/2010 e de acordo com o q seg

açoes
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PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rro Gux»E GABINETE DO PREFEITOPATRTMôNto Do
RIO CRÁNDE DO SUL

12 - SECRETARIA MTJNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL
01 - Complexo Administrativo

04 - Administração
122 - Administração Geral

0182 - Geração de Trabalho e Qualificaçào Profissional

projeto 1.530 - projovem trabalhador - juventude cidadà

:.:.S0.:S.OO.OO.00 - Outros Serviços de Terceiros-PJ (2925)(Recurso 1732)

3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-PJ(2926\(Rec Próprio)""""""""""' .R$ I 1.924.06

TorAL.-......-.... R$ 119'240'62

Art.4" Servirão para cobertura dos créditos adicionais especiais abertos 
-n_o 

artigo 3"'

repasse de recursos. ,eferente a Auxílios e convênios, por parte do Govemo Federal, Ministério do

Tiabalho e Emprego - Secretaria de Políticas Públicas de Emprego, de acordo 
^com 

o Termo de

Adesâo ao PROJOVEM TRABALHADOR JUVENTUDE CIDÁDÀ, recurso 1732' no valor de R$

107.316,56(cento e sete mil, trezentos e dezesseis reais e cinqüenta e seis centavos), e contrapartida

ãã ür"i"lpi" ". valor de R$ 11.924,0ó(onze mil, novecentos e vinte e quatro reais e seis centavos)'

conforme dispõe o art.43 da Lei 4320164, de acordo com o que segue:

C I assificaçào Recurso Dotaçào Rubrica

..................R$ 107.316.5ó

Descriçào Valor (RS)
Orgào

SMHADU l3.0l.ló.482.014ó.1559 looor 1.t58 4-4.90.51.00 Obras e lnsta laçoes r1.924.06

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Gabinete d ito, 10 de maio de 2010.e

ABIO
nicipal

cc. : SMF/SMCAS/PJ/CSCI/CMRG/Publicaçào

BRANCO



Estado do Rio Grande do Sul

CÂIIIENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE ORÇAMEN]IO, FINANCAS E CONTROLE EXTERNO

PARECER

PROCESSO N': TIPO/1.{":

AUTOR:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (COFCE), embasada na Legislação
correlata às suas atribuições (Orçamentiiria, Tributriri4 etc....), após apreciar o referido Projeto,
constante do Processo acima enumerado, vota, quanlo ao mérito, pela sua:

M Admissibilidade

( )Não-admissibilidade

Justificativa:

/1{Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande de

Pre te Vice-Pres te

o

Rue General Vitorlno, 441 - CEP 96200-310 - Fone: l53l 3233-tSOO . Far: 3l-1786 - Rio CÍande . RS
e-Eail: cmÍgAcÂra?Ír.riograade.rs.gov.br site: ssy.camara.riograade.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SAITGIIE: SAM VIDAST

bbb t' ';

a"Zo4c



A mais antiga do Estado
E§TÂDO DIO RIO GRANDE DO SUL

CA]VIAIL{ MTJNICTPAL DO RIO GRANDE
D E SPACE O processo 

"" GGG I )c\o
a funcão

t,r'" /.{
de Relator (a) da matéria o (a) Vereador (a)

lonals, Jurídicas,

(X) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1., do Regimento tntemo.( ) Não Requerido o prazo do art.42,§ 1., do Regimento lnterno.

Deliberou a Comissão de:
( § Enviar ao Consultor Jurídico.
( ) NÍlo enviar ao Consultor Jurídico.

WoCrarrae, /( ae de 2o/-Ô

PARECER "TUNÍOTCO * /sr) a

o

( ) Em anexo
( \' ) O prcsente projeto atende as normas YWI9üaryé adequado a Técnica Legislativa. L /2aa ,?4 4,

n:oor*a", /fall zz-^z-à de 2OrO

DESPACIIO

Na de Relator (a):
(\) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.
( ) Deixo de acolher o parecerjurídico pelas razões em separado.( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e

é adequado a Técnica Legislativa

-de 20

lato(a)

ç-
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PARECER

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PUBLICOS,
INFRA-ESTRUTURA, SEGURANÇA PUBLICA E CIDADANIA

PRocEsso..666làô\o.

!. como:
Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado, declara o ref,erido

$ coxsrrrucroNAl

( ) TNCONSTTTUCTONAL

OANTIJI]RÍDICO

( )ANTTREôTMENTAL

O INADEQUADO A TÉCNICA LEGISLATIVA

ente

X\"\s.

3

o

Membro

Estado do Rio Grande do SuI

Este é o parecer desta comissão.

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipat, Rio CranaeR. a" ......I.X......
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMAR.â, MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio no 0558/10
Proc 666/10

Rio Grande,25 de maio de 2010.

Ào Exmo. Sr.
Fábio de Oliveira Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentií-lo, oportunidade em que encaminhamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei no 38/10 em anexo, para sua devida apreciação, aprovado no dia de
hoje.

Atenciosamente,

Ver. to
Presidente

ANEXO: Acresce ação nos Anexos de Metas e Prioridades da Lei n. 6.727,dLe 07 tO7 t2009,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o quadriênio
20fin0l3 e no anexo de Metas e Prioridades da Lei no 6.771, de 22n9n009, que dispõe
sobre as Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2010, e autoriza o Execuúivo
Municipal a abrir crédito Adicional Especial na §ecretaria Municipal de cidadania e
AssisÍência Social, no valor de R$ 119.240,62.

u

Rua GeneraMtorilo, 441 - CEp 96200-310 - Fole;
e-mall; carg@camara.rlogralde.rs.gov

DoE óRGÃos, DoE

(S3l 3233.85«) - Far: Í531 32gt.t?A6 - Rio craade - R§.br slte: ytgw.catrrara.rlogrande.ra.gov.br
§AIICUE: SALVE VIDAST



Estado do Rio Grande do Sul

CAMARÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DO R] GRANDF
TO

ACRESCE AÇÃO NOS ANEXOS DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

6.727, DE 07 t07 t2009, QUE DISPÕE SOBRE
O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE PARÁ O QUADRIÊNIO
2OIOI2OI3 E NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI NO 6.77I, DE
22n9n009, QUE DrSPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA
O EXERCÍüO DE 2010, E AUTORIZA O
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIoNAL ESPECIAL NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
NO VALOR DE R$ 119.240,62.

i
l

t 9I['ÉNÍE

Art. l' Fica incluído Programa no anexo de Metas e Prioridades da Lei 6.727 , de
0710712009, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o quadriênio
201012013 e no anexo de metas e prioridades da Lei 6.771, de 2210912009, que dispôe sobre as
Diretrizes orçamentrárias para 2010, conforme segue:
PROGRAMA 182 - GestÍio de Trabalho e Qualificação Profissional
OBJETIVO: Preparação de jovens para o mercado de trabalho e ocupaçôes alternativas geradoras de
renda, pertencentes as populações socialmente vulneníveis.

Art.20 Fica incluída ação no anexo de Metas e Prioridades daLei 6.727, de 07lO7/2009,
que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o quadriênio 2010/2013 e no
anexo de metas e prioridades da Lei 6.771, de 22/09/2009, que dispõe sobre as Diretrizes
orçamentárias para 2010, conforme segue:
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Programa: - 0182 - Gestão de Trabalho e Qualificação Profissional
Ação: 1.530 - Projovem Trabalhador- Juventude Cidadã
Produto: Projeto Executado
Unidade: Percentual
Meta:100%

Art. 30 Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais especiais na
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social, no valor de R$ I19.240,62 (cento e dezenove
mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e dois centavos), visando à preparação de jovens para o
mercado de trabalho e ocupações altemativas geradoras de renda, pertencentes às popuiações
socialmente vulneráveis, baseados no Processo Digital8594/2010 e de acordo com o que ségue:

Rur GêDeral Vltoriro, 4.41 - CEp 9620()-31() -
e-Eeil: cElrga-c.Eara.riogÍarde.

DOE ÓRGÂO§

Fore: (531 3233.450() - Far: ÍS3l 323t.fZA6 - Rlo crârde - RSra.gov.bÍ sltc: sw.caEara.riograEde.Ís.gov,br
, DOE SÂXCITE: I;ALVE VIDAÉ,I

{-.AMA



Órgao CIsssiíicâçâo

SMHADU 13.01.16.482.0146. 1559

Estado do Rio Grande do SuI

Dotâçâo Rubrica

0001
4.4.90.51.00 Obr&s e Instalasôes

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

I2 - SECRETARIA MLTNICIPAL DE CIDADANI-A E ASSISTÊNCIA SOCIAL
0l - Complexo Administrativo

04 - Administração
122 - Administração Geral

0182 - Ceração de Trabalho e Qualificação Profissional
pdeto 1.530 - projovem trabalhador - juventude cidadã
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-PJ (2925)(Recurso 1732)............. ..R$ r07.316,56
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-PJ(2926)(Rec Próprio) .......................R$ I 1.924.06

TOTAL RS
119.240,62

Art. 40 Servirão para cobeÍura dos cre?itos adicionais especiais abertos no artigo 30,
repasse de recursos, referente a Auxílios e Convênios, por parte do Govemo Federal, Ministério do
Trabalho e Emprego - secretaria de Políticas Públicas de Emprego, de acordo com o Termo de
Adesão ao PRoJovEM TRABALHADOR JUVENTUDE CIDADÃ, recurso 1732, no valor de R$
107.316,56(cento e sete mil, trezentos e dezesseis reais e cinqüenta e seis centavos), e contrapartida
do Município no valor de R$ I I .924,06(onze mil, novecentos e vinte e quatro reais e seis ceniavos),
conforme dispõe o art.43 da Lei 4320164, de acordo com o que segue:

Valor (Rl§)

1t.91.4.06

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

í.-'AMARA
DO RIO

PRESIDENÍE

I

li

t;
t;

IPAT.
NDF

Recurso

1458

Rua Gcacral Vitorlao, .+41 - CEP 96200-31() - Folel
e-Eail: cErg@camara.riograade.rs.gov

DOE ORGAOS, rX)E

(531 3233.8500 - Ear: Í531 32AL.L7A6 - Rio Graade - RS.bÍ alte: trse.caEera.riograade,rs.gov.br
SÁ!ÍGIrE: SALVE VIDA§!

-t
Descrição



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
crD^D€ HÉÚnJcA í

[Lo Gnerol,
o'ãctreroe oo sut-

LEI N" 6.901' DE 26 DE MAIO DE 2O1O'

âj*j11ip,ü{i.'j.il\*.,*
ãkltrii'llsâfl,q'lâÍ;1,#tlÍ{l'í'ri:',i
NO ANEX

33tS Í'J ld+h*rfti enr ^I^I#âilâi-Jitüià+li{:,e^.'ilôt-*lu4"i'ti

SfÉi;l:§iâ.'*g51:m',-ãU';Bâ'f,rlt
E ÀSSIS1
119.240,62'

O PREFEITO MINICIPAL DO RIO GRANDf,'' usando das atribuições que lhe confere a

Lei Orgânica em seu Aí 51'IIl'

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

0,0,,o,,,t*ô,::i{:,lJ,Hf ;i:11J:1,'#[ffifr,i11'ffi üll1:',*
2010/201 3 e no anexo de metas

i{i*qi§-*l,i{êt*{*#üH":[t**]r:'f i*1'"'puç0"'a*erna'iivasgerad'rasde
renda" PeÍencentes às PoPulaçc

Art. 2o Fica incruida ação no anexo de Metas e.prioridades da Lei 6.727 , de 0110712009' que

disoõe sobre o Ptuno plu'iunuaiX; ü;;ípi;;Rio Grande pí'l qúãtie"io 2o1ol2ol3 e no anexo de

metas e prioridades da Lei e .ri rl,"a" ü)ígíiõog. qu" dirpo".o[-." "Jóit"t 
i."s orçamentárias para 2010'

conforme segue:

12 - sECRETARTaMI NrcrPALDE CTDADANTAE lssrsrÊncre socnr'
pr""ããã, - oigz -êesuo de Trabalho e Qualificação Profissional

noa?, i.s:o I Projou", Trabalhador- Juventude Cidadã

Produto: Projeto Executado
Unidade: Percentual
Meta: l00oÁ

Art. 3" Fica o Executivo Municipal autorizâdo a abrir Crédito Adicional Especi

Secretâria Municipal de Cidadania e Assistência Social, no valor de RS 119,240,62 (cento e

mil, duzentos e quarenta reais e sessenta e dois centavos), visando à preparação de joven

a

mercado de trabalho e ocupações altemativas geradoras de renda" pertencentes à
socialmente vulneráveis, baseados no PÍocesso Digitâl 8594/2010 e de acordo com o que segue
I2 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

0l - Complexo Administrativo
04 - Administração

122 - Administração Geral
0182 - Geração de Trabalho e Qualificação Profissional

projeto I .530 - projovem trabalhador -juventude cidadã

para o
ulações

..R$ r07.316,563.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-pJ (292S)(Recurso 1732)..........
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros-pJ(2926)(Rec próprio).............. ....R$ lr 924,06



ArÍ' 40 servirá Dara cobenura do crédito Adiciona Especiar aberto no artigo 3", repasse de;H'.'.:: :t'r:J.1",,?,l['f;j,i'convcnros' p"';;;""'à;'G*emo Federar, Ministériã do rrabarho eenordver,a"-iffiffi;#[^rüfl',iTr'r'.t3;i"ôf. acordo com . i;;; à"" Ad",âo .o
I07.3 16.56(cento e sete mit. trezenros 

" 
a.r.r].-J."i, ã?íI; 

t"""to 1732, no vator de Rg
Município no varor de ns'ir.ez+.oo1onr; ;1,";;;";;1":":f,: seis centavos), e contrapanida do
conrormedispõeoaí.43daLei qtzorài.ãià.ird;;"ü?U'.lJe e quatro rcais e seis cenravos),

N|IIãIiTF,B
RIO GRANDE DO SI]L

Órgão Clâssificação Recurso

TOTAL..............-__.__................R$ ttg.240-62

Valor (R$)

Art 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagão

Gabinete do prefe 26 de de 201 0

ODf,

cc.: SMF/SMCAS/PJ/CSCVCMRG/pu 
bticação

CO

Dotação
SMHADU I 3.0t. 16.482.0146. 1559 000 t r458 4.4.90.5 t.00

I1.924.06

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

DescriçãoRubrica

Ob.as c tnsralações



ATAN" P513
PRocESSoN" 6e6/lO

voTAÇAO NOMTNAL

DArA: Au cE to
SECRBTARIO

N" de
ordem Favorável ContÍa Abstenção

I RENATO ESPINDOLA ALBUQTIERQUE

2 GIOVANI BASTOS MORALLES

3 THIAGO PIRES GONÇALVES
/

4 LUCIANI COMPIAMBRANCO

) PAULO RENATO MATTOS GOMES

6 ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

,7

8 CLAUDIO JOSE CARDOSO COSTA

9 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

l0 JOSE ANTONIO DA SILVA

ll úr-ro cszeR roRGE MARTTNS

t2

13 WILSON BATISTA DUARTE SILVA
(/

RESULTADO: ,&ad.o 7a

NOME DOS VEREADORES

(/

t/
/

CARLOS FIALHO MATTOS t-/
/

//

//

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO
//


